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PREGÃO PRESENCIAL N.° 0044/2006/SEDE/PMCG

   

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/04/2006 HORÁRIO: 09 HS.

   

                                                A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA 
PREFEITURA MUNICIPALDE CAMPINA GRANDE, pessoa jurídica de Direito Público,, Órgão 
integrante da Administração Direta, inscrita no CNPJ do Ministério da fazenda sob o nº 
08.993.917/0001-46 com sede na Av Treze de Maio s/n, Centro, Campina Grande, Paraíba, 
através da Comissão Permanente de Licitação, regularmente nomeada por Sua Excelência o 
Prefeito Constitucional do Município, formalizado pela Portaria GP nº 1025, de 18 de agosto de 
2005 e Portaria GP nº 1.171 de 21 de novembro de 2005, torna público a quem possa interessar, 
que fará realizar licitação no dia 04 de abril de 2006, , às 09 horas,  na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 044/2006, do Tipo MELHOR OFERTA, destinado a contratação de empresa 
especializada para a Montagem e Desmontagem do Palco, Arquibancadas e Camarotes, para o Evento 
Micarande, Edição 2006, durante os dias, 27 a 30 de abril de 2006, no Auditório da Biblioteca 
Municipal, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 89 - 3º andar - Centro - Campina Grande - Paraíba, 
de conformidade com os termos deste Edital e Especificações Técnicas e seus anexos que 
integrarão o processo administrativo licitatório.   

1.0. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL     

O presente Pregão será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n.° 
10.520/02, de 17.07.02, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições contidas no Estatuto 
Federal das Licitações e Contratos 

 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações, bem  como, as normas 
editadas neste instrumento convocatório  e demais legislações atinentes à espécie.  

2.0. - DOS ANEXOS DO EDITAL  

2.1. Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes 
documentos:  

ANEXO I 

 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO do preposto da empresa a ser 
apresentado pelos interessados para participação na presente licitação; 
ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA, que deverá ser apresentada pela proponente; 
ANEXO III 

 

PLANILHA QUANTITATIVA. 
ANEXO IV  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
ANEXO V - Minuta de TERMO DE CONTRATO a ser celebrado entre esta Municipalidade e a 
CONTRATADA  detentora do preço registrado. 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA DISPOSIÇÃO DO ART. 27, V DA LEI 
8.666/93. 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO de inexistência de fato impeditivo.  

O Edital e seus respectivos anexos, encontra-se a disposição no SITE da PMCG, e cópia do Edital 
e seus respectivos anexos, na sala da Comissão Permanente de Licitação 

 

sita na Av. Floriano 
Peixoto, 692 

 

4º andar - Centro, no horário das 08 às 17 horas, mediante o pagamento de uma 
taxa de R$ 20,00 (vinte reais), na Tesouraria desta Prefeitura.  
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3.1. DO OBJETO 

3.1.1. O presente Pregão tem como objeto A contratação de empresa especializada para a 
Montagem e Desmontagem do Palco, Arquibancadas e Camarotes, para o Evento Micarande, Edição 
2006, durante os dias, 27 a 30 de abril de 2006, conforme especificações técnicas, constantes do 
Anexo IV, que integra o presente Edital em todos os seus termos e condições.  

3.2. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.2.1 O prazo para prestação dos serviços, objeto da presente licitação, será de 15 dias, a contar 
da assinatura do contrato.   

3.2.2. O serviço deverá ser realizado na forma e condições fixadas no presente instrumento, 
observadas as Especificações Técnicas e as determinações emanadas da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico.  

3.3 DA PARTICIPAÇÃO  

3.3.1. Poderão participar da presente licitação exclusivamente pessoas jurídicas que atenderem 
as exigências deste Edital.  

3.3.2. Será vedada a participação de empresas na licitação quando:  

3.3.2.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;  

3.3.2.2. Sob processo de concordata ou falência;  

3.3.2.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Campina Grande;  

3.3.2.4. Reunidas em consórcio.  

4. DAS DATAS DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

4.1. Os envelopes "PROPOSTA" E "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues, no dia 
04/04/2006, às 09 horas, impreterivelmente, no Auditório da Biblioteca Municipal, sita na Av. Mal. 
Floriano Peixoto, 89 - 3º andar - Centro - Campina Grande - Paraíba,  

4.1.1. A Prefeitura Municipal de Campina Grande não considerará propostas remetidas ou 
endereçadas via postal ou por outras formas, protocolados em local diverso ao estipulado, e que 
por isso não cheguem até a data e horário previstos, não sendo os mesmos objeto de análise.  

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE MELHOR OFERTA E 
DOCUMENTAÇÃO   

5.1. DO ENVELOPE 01 "PROPOSTA MELHOR OFERTA"  

O envelope 01 deverá conter a Proposta Melhor Oferta, propriamente dita, bem como os demais 
documentos exigidos neste Edital, em envelope fechado, contendo em sua parte externa e frontal 
os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE N.º 01 

PREGÃO PRESENCIAL N° 044-SEDE/2006 
ENVELOPE "PROPOSTA DE MELHOR OFERTA " 

PROPONENTE:...................................   

5.2. DO ENVELOPE 02     "DOCUMENTAÇÃO"  

O envelope 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira, qualificação técnica e regularidade fiscal, em envelope fechado, contendo 
em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:  

ENVELOPE N.º 02 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 044-SEDE/2006 

ENVELOPE "DOCUMENTAÇÃO" 
PROPONENTE:..................................  

6. DO CREDENCIAMENTO PARA MANIFESTAÇÃO NAS SESSÕES  

6.1. Para manifestação nas reuniões e para prática de atos relativos ao presente Pregão, 
especialmente para formulação de lances verbais e interpor recurso motivadamente na sessão, a 
licitante deverá indicar um representante devidamente credenciado. Não será aceito 
credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa.  

6.2. Para efeito de cumprimento do disposto no item 6.1, poderá ser indicado o representante 
legal da empresa (sócio ou diretor) ou preposto devidamente credenciado através de documento 
hábil, conforme modelo constante no Anexo I.  

6.3. O documento de identificação do representante legal ou de credenciamento do preposto 
deverá ser entregue ao(a) pregoeiro(a) no momento da abertura da sessão da licitação, 
juntamente com os envelopes proposta e documentação,  

6.4. O documento de identificação do representante legal ou de credenciamento será retido 
pelo(a) pregoeiro(a) e juntado ao processo licitatório.  

6.5 Iniciada a sessão e antes da abertura dos envelopes, o(a) pregoeiro(a) verificará o efetivo 
credenciamento dos representantes das licitantes que se fizerem presentes.  

6.6. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante legal 
do licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos do Pregão, como dar lances e 
interpor recurso, motivadamente, na sessão.  

6.7. A inobservância dos termos deste item impedirá a licitante de formular lances verbais, 
manifestar a intenção de recorrer e de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos.  

6.8. Os interessados em acompanhar as sessões de abertura dos envelopes que não tenham sido 
credenciados, poderão fazê-lo desde que não interfiram, de modo algum, no bom andamento dos 
trabalhos. 
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7 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

7.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (DOIS) envelopes, devidamente 
fechados e indevassáveis, no endereço, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 
com as respectivas identificações.  

7.2 - Do envelope Nº 01  Proposta de Melhor Oferta:   

7.2.1 - Será redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente, 
digitalizada ou impressa por meio eletrônico, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 
borrões, rasuras ou entrelinhas, e deverá conter:  

a) identificação, endereço, no. do CNPJ, assinatura do representante da 
PROPONENTE e referência a esta Licitação.  

b) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação.  

c) proposta comercial de melhor oferta, tendo em vista que será vencedora aquela 
que apresentar melhor vantagem para o município, sendo respeitada como 
vantagem mínima a oferta nos termos do anexo III do presente edital.   

d) declaração expressa da melhor oferta, bem como especificações detalhada da 
oferta, conforme planilha em anexo.  

f) declarar expressamente de que concorda com as condições estipuladas neste 
Edital e seus Anexos.  

1.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e 
seus Anexos, e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento.  

1.2. Todos os documentos expedidos pela PROPONENTE deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  

1.2.1. Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a 
PROPONENTE apresentar junto com sua proposta no Envelope n°. 01, procuração 
com poderes específicos para este fim.  

1.2.2. As procurações serão retidas pela Comissão Permanente de Licitação e anexadas ao 
respectivo processo de Licitação.  

Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.   

7.2.1 - O envelope Nº1 deverá conter a Proposta de Melhor Oferta  propriamente dita, nos termos 
do anexo II;  
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7.2.2 

 
A Proposta de Melhor Oferta deverá indicar a vantagem para o município, nos 

termos mínimos do anexo III,  observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, e 
os respectivos detalhes, expressos por extenso;   

7.2.3 - A Proposta deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sem rasuras, emendas, ressalvas 
ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, em linguagem clara e que não dificulte a exata 
compreensão de seu enunciado e conterá:  

7.2.3.1. Número deste Pregão;  

7.2.3.2. Razão social, endereço, CNPJ, Inscrição estadual, telefone e fax da licitante, se houver;  

7.2.3.3. Especificação clara, completa e detalhada dos serviços ofertados, conforme padrão 
definido no Anexo IV;  

7.2.3.6. Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados da entrega dos envelopes 
contendo as PROPOSTAS DE MELHOR OFERTA.;  

7.3.  Do envelope Nº 02 - Documentos de Habilitação:   

O envelope Nº 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação 
técnica, à qualificação econômico-financeira e, à regularidade fiscal, em conformidade com o 
previsto a seguir:  

7.3.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em:  

7.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

7.3.1.2 ..Declaração da Prefeitura Municipal de que não há pendências contratuais com esta 
municipalidade, expedida pela Secretário de Desenvolvimento Econômico  SEDE..  

7.3.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores;    

7.3.2. A documentação relativa à Qualificação técnica consiste em:  

7.3.2.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprove experiência pretérita da LICITANTE para o desempenho do objeto desta licitação, em 
quantidades compatíveis às estimadas no presente Edital.  

7.3.2.2 Certidão de Quitação do Conselho Regional de Engenharia (CREA) da Sede da pessoa 
jurídica.  

7.3.2.3  Comprovação de que a empresa Licitante possui em seu Quadro Permanente, na data 
prevista para entrega dos envelopes profissionais (Engenheiros Civil e Mecânico) devidamente 
cadastrados, cuja comprovação deverá ser feita através da CTPS.  

7.3.2.4 Atestado de visita técnica, fornecido pela Secretário de Desenvolvimento Econômico da 
prefeitura, comprovando que a empresa licitante, através de seu responsável técnico, esteve no 
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local e obteve as informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços licitados, até o 
terceiro (3º) dia útil que anteceder a abertura da Licitação.   

7.3.3. A documentação relativa à comprovação da Regularidade Fiscal da Proponente 
consiste em:  

7.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  

7.3.4.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, e Certidão da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal (inclusive de dívida ativa).  

7.3.4.3. Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social 

 

CND/INSS.  

7.3.4.4. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS).  

7.3.4.4.1. O cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal acontecerá 
por meio de Declaração, sob as penas da lei, emitida pelo proponente, conforme modelo de 
declaração constante no Anexo V.  

7.3.5. Declaração da licitante da inexistência de fato impeditivo para contratar com a 
Administração Pública, com data atual, conforme modelo constante do Anexo VI.  

7.3.6 Toda documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticado por cartório competente ou pela Equipe de Apoio do 
Pregão Presencial.  

7.3.7 A Proposta deverá ser apresentada por escrito, a qualificação completa (nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão, número do documento de identidade e CPF, endereço 
completo e CEP) do representante legal da empresa para a assinatura do contrato,  caso sagre-se 
vencedora deste Torneio Licitatório.  

8.0 - DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:   

8.1 São os seguintes os procedimentos a serem adotados para a realização deste Pregão 
Presencial propriamente dito:  

8.1.1- No dia, hora, e local designado neste Edital, as Proponentes deverão estar legalmente 
representados por seu representante legal ou por terceiros devidamente credenciados, com 
poderes específicos para formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame conforme o modelo referencial indicado no Anexo I;  

8.1.2 Instalada a sessão pública do Pregão, após o credenciamento dos participantes, o(a) 
pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes das propostas comerciais. Em seguida, será 
verificada a conformidade das propostas com os requisitos deste Edital.  
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8.1.2.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do 
Edital, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples 
manifestação da proponente.  

8.1.2.2  As propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente conforme planilha 
no anexo III.   

8.1.2.3  Constará da ata os licitantes participantes, as quantidades de Camarotes oferecidos nas 
propostas apresentadas, as propostas eventualmente desclassificadas com a respectiva 
fundamentação e a ordem de classificação provisória das cotações;  

8.1.3  No curso da sessão, uma vez definida a classificação provisória, o(a) pregoeiro(a) convidará 
individualmente o Proponente ofertante da melhor proposta e todos aqueles com propostas 
inferiores aquela de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de melhor oferta, e os demais, em ordem crescente de oferta;  

8.1.3.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os lances oferecidos.  

8.1.3.2. Na primeira rodada de lances, será permitida a manutenção da melhor proposta 
consignada na proposta escrita.  

8.1.3.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita 
de melhor oferta com o parâmetro do  Anexo III, bem como sua exeqüibilidade;  

8.1.4 O(a) pregoeiro(a) abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, até o momento em 
que não haja novos lances de melhor oferta aos já ofertados;  

8.1.4.1 Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente ofertado;  

8.1.4.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), 
implicará na exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativos a 
este item, ficando sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da etapa;  

8.1.5 Declarada encerrada a etapa competitiva, o(a) pregoeiro(a) procederá à classificação 
definitiva das propostas, que será consubstanciada em ata;  

8.1.6  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação 
do proponente classificado em primeiro lugar;  

8.1.7  Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Proponente classificado e 
habilitado será declarado vencedor;  

8.1.8  Se o Proponente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para habilitação, 
o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
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8.1.9 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes franqueada vista imediata aos autos;  

8.1.9.1  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.   

8.1.9.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento;  

8.1.9.3  O recurso contra a decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo;  

8.1.10 Decididos, quando for o caso, os recursos, o(a) pregoeiro(a) declarará o vencedor da 
licitação, encaminhando os autos do processo à autoridade competente, para homologação do 
certame e convocação do adjudicatário para assinatura, nos termos da Ata de Registro de Preços.  

8.1.11  Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar 
o compromisso de fornecimento ou não apresentar situação regular no ato de assinatura deste, 
poderá ser convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

8.1.12 Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes 
desclassificados e dos classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia da 
Administração até expirar a data de validade das propostas;   

8.1.13  Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou com vícios 
considerados insanáveis, rasuras em partes essenciais e desclassificadas as propostas que não 
atenderem às exigências essenciais do Edital.       

9.0. DAS VANTAGENS   

9.1. Serão considerados vencedores do presente certame, os licitantes que apresentarem 
propostas com melhor oferta ao estimado na Planilha de Quantitativos e Especificações Técnica 
da PMCG, classificados em ordem crescente cotados.   

9.2. Havendo empate nas ofertas propostas, será efetuado sorteio, em ato público, para o qual os 
licitantes empatados serão convocados, nos termos do parágrafo 2º do artigo 45 da Lei Nº 
8.666/93.   




